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À Câmara Municipal de Jaguariúna.

“O único lugar onde o sucesso vem antes do trabalho é no dicionário”

Sabemos da importância da cultura na vida de todas as pessoas, 

em  qualquer  idade  e  não  poderíamos  deixar  passar  em  branco  o  excelente 

trabalho que vem sendo feito pela Secretária Maria das Graças Hansen Albaran, 

que  está  a  frente  da  Secretaria  de  Turismo  e  Cultura  de  Jaguariúna,  e 

juntamente com a sua equipe não mede esforços para garantir à população de 

Jaguariúna o melhor em cultura, trazendo ao Teatro Dona Zenaide, peças de 

altíssima  qualidade,  proporcionando  lazer,  descontração,  encontros  entre 

amigos e muita harmonia.

Foram várias peças apresentadas no nosso Teatro, e certamente 

outras  tantas  virão,  pois  a  senhora  Maria  das  Graças,  com  todo  seu 

profissionalismo e dinamismo, está sempre buscando atualizar nossa Cultura, 

proporcionando  à  grei  jaguariunense  esse  entretenimento,  bem  pertinho  de 

casa, portanto, colaborando, também, com a segurança de cada pessoa que vai 

até o teatro, sem precisar sair da sua cidade.

Sendo assim, não poderíamos deixar de parabenizar a senhora 

Maria das Graças e toda a sua equipe de trabalho, por todas as atividades que 

desenvolve à frente da sua Secretaria.

Diante  do  exposto,  apresento  à  Mesa,  observadas  as 

formalidades  legais  de  praxe,  MOÇÃO  DE  CONGRATULAÇOES  E 

LOUVOR à Secretaria de Cultura e Turismo, pelo belíssimo trabalho que vem 

sendo desenvolvido em nosso Município e na certeza que muitos ainda virão. 

Deliberado  favoravelmente,  seja  oficiado  à  homenageada, 

Senhora Maria das Graças Hansen Albaran, que na certeza transmitira para os 

demais da equipe.

Secretaria da Câmara Municipal, 09 de agosto de 2010

Ass.) VEREADORA KARINA VALERIA RODRIGUES

VEREADOR AIRTON BRAULINO JORGE

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO

VEREADOR  ANTONIO  MAURICIO  CORDEIRO 

HOSSRI
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VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA

VEREADOR EDISON CARDOSO DE SÁ

VEREADORA MARIA NALVA VIEIRA GAMA

VEREADOR RAINERO VENTURINI

VEREADOR RUBENS DAS VIRGENS

Cópia  conforme  o  original  apresentado  nesta  Edilidade,  em 

Sessão Ordinária de 10 de agosto corrente.

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de agosto de 2010

VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA
Presidente


